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Fundação
Gregório Mattos

Esta é uma iniciativa da Fundação Gregório de 
Mattos (FGM), vinculada à Prefeitura de 
Salvador, que concede incentivos fiscais para 
o desenvolvimento cultural.

A aprovação permite a captação de recursos 
por  contribuintes incentivadores (Pessoas 
Físicas ou Jurídicas) através da renúncia fiscal 
de ISS ou IPTU.
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Objetivos

Garantir a preservação e 
dinamização do acervo histórico�
cultural do Museu da Misericórdia.

Fortalecer o papel do museu como 
espaço de memória, cultura e 
inclusão social.
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Metas do
Projeto

▪  Manutenção e Preservação do Museu da 
Misericórdia e de seu acervo histórico-cultural.

▪  Democratização do Acesso à Cultura, ampliando 
o número de visitantes.

▪  Realizar visitas mediadas com foco em escolas 
públicas, idosos e pessoas em vulnerabilidade.

▪  Desenvolver exposições temporárias e oficinas 
culturais.

▪  Ampliar a formação de professores em educação 
patrimonial.

▪  Consolidar o museu como espaço de cidadania, 
memória e inclusão social.
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O INVESTIMENTO NECESSÁRIO:

R$ 952.440,00
Valor Total Aprovado
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Modalidade de Apoio
▪  DOAÇÃO: 100% do valor doado é deduzido. Não há retorno promocional 
ou publicitário para o investidor.

▪  PATROCÍNIO: Até 90% do valor patrocinado é deduzido. O projeto deve 
ter finalidade promocional, publicitária ou de retorno institucional para o 
investidor. 

Limites de Dedução

▪ Impostos Aplicáveis: ISSQN e/ou IPTU devidos no Município de 
Salvador.
▪ Limite Mensal/Anual: A dedução máxima permitida é de 20% do imposto 
devido em cada período (mês ou ano).
▪  Saldo Remanescente: O valor restante a ser deduzido é transferido para 
os períodos (meses/anos) seguintes, até atingir o limite máximo de 90% 
(Patrocínio) ou 100% (Doação) do valor investido.
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Recursos
Próprios
(Apenas para Patrocínio)

Se a empresa optar por Patrocínio, é 
obrigatória uma Cota de Patrocínio 
(Recursos Próprios) de, 10% do valor 
incentivado no projeto.

Importante: Esta cota de 10% não é 
objeto de dedução fiscal. Imposto
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Etapas para Iniciar
 a Parceria

▪ Verificamos o potencial de destinação do seu 
ISS/IPTU.

▪ Assinatura do Termo de Intenção de Patrocínio 
junto à Fundação Gregório de Mattos/SEFAZ.

▪ Efetivação do depósito na conta vinculada do 
projeto.

E você contará com o nosso suporte
durante todo o processo!
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Faça parte deste legado!
Transforme seu imposto em um investimento

social duradouro.

71  2203-9650 / 71  99161-2916

soraia.ferreira@santacasaba.org.br

Informações de Contato:
Gerência de Impacto Social

Soraia Palmeira
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